
JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei nº024/2018 visa prevenir à violência contra profissionais da educação da rede de ensino do Município de Santana do Deserto. 
Problemas como interrupções durante a aula, a falta de atenção dos alunos, o excesso de ruído, a desordem e a demora para que os alunos permitam que o professor inicie a aula podem prejudicar de forma significativa o desempenho dos estudantes no que diz respeito à sua proficiência. 
O presente projeto visa acabar / diminuir as dificuldades das relações sociais na escola, objetivando unir os alunos, seus familiares e professores em prol de objetivos comuns. 
Infelizmente, a convivência na escola pode ser marcada por agressividade e violência, muitas vezes naturalizadas e banalizadas, comprometendo a qualidade do processo de ensino-aprendizagem e das relações entre as escolas, as famílias dos alunos e a comunidade como um todo. 
A violência nas escolas se delineia como uma problemática que galvaniza a atenção da sociedade, considerando-se a cobertura da mídia e a crescente produção acadêmica sobre o tema. 
Cada vez mais repercute a idéia de que as escolas estão se tornando territórios de agressões e conflitos. Notícias sobre homicídios e uso de armas em estabelecimentos de ensino surgem em diversas partes do Brasil e de outros países, intensificando a percepção de que a escola deixou de ser um território protegido. 
Na tentativa de enfrentar as agressões a que são acometidas aos educadores, este Projeto de Lei busca, através de um enfoque educativo, coibir tais ações que prejudicam de forma efetiva o processo educacional. 



Diante do exposto, pedimos aos nobres pares o necessário apoio para a aprovação do presente projeto de lei. 

Santana Do Deserto, 12 Novembro de 2018.


Fabio Joaquim Lopes Moreira
Vereador



